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RESOLUÇÃO 170/2020 

Revogar Resolução nº 94/2020.  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CURITIBA - COMTIBA, em Reunião Ordinária realizada no 
dia 11 de agosto de 2020, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Municipal nº 7829/91.  

RESOLVE:  

Art. 1º Revogar a resolução nº 94/2020 publicada no DOM nº 79 de 29 de abril de 
2020, que aprovava a formalização do Plano de Trabalho ICities Kids, protocolo 
nº 04-008213/2020, com valor inferior a 20% do total aprovado no certificado de 
captação, com a Organização da Sociedade Civil Agência Nacional em 
Mobilidade considerando a solicitação da Organização da Sociedade Civil pelo 
arquivamento referente ao plano de trabalho iCities Kids, conforme ofício nº 
19/2020.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Curitiba, em 20 de agosto de 2020. 

Zeila Plath Oliveira da Silva
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